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PARECER CCJ

Fica criado no município de Porto Alegre, o Selo Estabelecimento Cultural des�nado a estabelecimentos que
provem a cultura local.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Leonel Radde. 

A proposição busca criar o Selo Estabelecimento Cultural destinado à identificação de bares, casas noturnas
e demais estabelecimentos que promovem a cultura no município de Porto Alegre. 

Em verificação preliminar realizada pela douta Procuradoria desta Casa (Parecer Prévio 0444731), foi
apontado inexistência de óbice de natureza jurídica para a regular tramitação do processo nos seguintes
termos: 

Tratando-se, por outro lado, de proposição de inicia�va parlamentar, é de se verificar se não se está
a tratar de matéria cuja inicia�va é reservada ao Chefe do Poder Execu�vo. Por força do art. 61, § 1º
c/c art. 29 ambos da CR, são de inicia�va priva�va do Prefeito, as leis que disponham sobre: a)
criação de cargos, funções ou empregos na administração direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração; b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
servidores públicos; c) criação e ex�nção de secretarias e órgãos da administração pública.

 

Basta uma simples leitura do projeto para verificar que ele não cuida de nenhuma destas matérias.
Observo, contudo, que a proposição enseja dúvidas quanto a possível violação do princípio
cons�tucional da reserva de administração, na medida que obriga o Poder Execu�vo a adotar
determinadas ações administra�vas, mobilizando Secretarias do Município, seus órgãos e
servidores, conforme já decidiu o STF

(...)

Isso posto, não vislumbro ilegalidade ou incons�tucionalidade manifesta que impeça, nesta fase
inicial, a sua tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. II, alínea “j” do Regimento Interno.

 

É o relatório. 

De início, cabe destacar que se trata de matéria de competência legislativa municipal, pois se refere a matéria
de interesse local, estando em consonância com as competências da Constituição Federal de 88. De igual
maneira, entendemos que tal projeto não ofende a separação de poderes, pois a previsão, em lei de iniciativa
parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social (lazer) previsto na
Constituição (art. 6º) é uma possibilidade.

Sendo assim, no que concerne ao âmbito de atuação desta Comissão de Constituição e Justiça a quem
compete examinar e emitir pareceres sobre aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,
consoante o que dispõe o art. 36 da Resolução 1.178 de 16 de julho de 1992, Regimento Interno da Câmara
Municipal de Porto Alegre, acatamos o parecer prévio da douta procuradoria deste parlamento municipal.

Destarte, concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto.
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Sala de Reuniões, 05 de dezembro de 2022.

 
Vereador Márcio Bins Ely

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 05/12/2022, às
13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0475181 e o código CRC 1DC2A5B5.

Referência: Processo nº 208.00084/2022-60 SEI nº 0475181

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 469/22 – CCJ con�do no doc 0475181 (SEI nº 208.00084/2022-60 – Proc. nº
0537/2022 - PLL 268), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 14 de dezembro de 2022, tendo ob�do 04 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: NÃO VOTOU

Vereadora Comandante Nádia: NÃO VOTOU

Vereador Felipe Camozzato: NÃO VOTOU

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
16/12/2022, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0481927 e o código CRC DB906707.

Referência: Processo nº 208.00084/2022-60 SEI nº 0481927

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

